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PROJETO DE LEI N9 zz4s 2024

DISPÔE SOBRE O DIA MUNICIPAT DA LUTA DA

PESSOA coM DEFICIÊNCIA, lNcLUl o SETEMBRO

VERDE NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNrcíPIO E

oÁ ournas PRovlDÊNclAs.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros' Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e Fica instituído o Setembro Verde no Município de Pau dos Ferros' com o

objetivo de promover políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência' assim como

sensibilizar a população quanto à relevância da inclusão social dessas pessoas'

Art.20 O Dia Municipal da Luta da Pessoa com Deficiência será celebrado

anualmente no dia 21 de setembro, integrando o setembro verde no calendário oficial do

MunicíPio.

Art.39 Esta Lei entra em viSor na data de sua publicação' revogadas as disposições

em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A instituição do Setembro Verde no Município de Pau dos Ferros tem como

objetivo principal promover a conscientização e a inclusão social das pessoas com

deficiência. A escolha do mês de setembro é estratégica, pois o dia 21 é nacionalmente

reconhecido como o Dia da Luta da Pessoa com Deficiência, o que reforça a importância

de um período dedicado à discussão e implementação de políticas públicas voltadas

para essa causa.

O Setembro Verde visa mobilizar a sociedade, instituições e o poder público para

desenvolver ações que contribuam para a visibilidade das pessoas com deficiência,

sensibilizando a população sobre suas necessidades e potencialidades. A inclusão desse

período no calendário oficial do município permitirá a realização de campanhas

educativas, eventos e atividades que promovam a integração social e o respeito às

diferenças.

A proposta é, portanto, uma resposta necessária para fortalecer a inclusão social

e garantir que as pessoas com deficiência tenham seus direitos respeitados e suas vozes

ouvidas. É uma medida que não só atende às demandas da população, mas também

alinha o município de Pau dos Ferros com iniciativas de alcance nacional, promovendo

uma sociedade mais justa e inclusiva.


